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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE TO

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

~~
DEPRuoa

o Fundo Municipal de Saúde, através da sua Comissão Permanente de Licitação,
instituída pelo Decreto n° 00112016, de 04 de janeiro de 2016, comunica Vossa(s)
Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e
proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei n°. 8.666/93, na
seguinte data, horário e local:

ANEXO I - Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (art. 40, IV, X e 92°,
I e II clc art. 47, Lei nO.8.666/93).

Integram o presente instrumento convoca tório:

1. IDENTIFICA CÃODA LICITA CÃO (art. 40. Lei n~ 8.666/93)

TOMADA DE PREÇOS n°. 00112016.
ÓRGÃO INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.
CNPJ nO. 11.412.389/0001'07
TIPO: MENOR PRECO GLOBAL
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO;..E\xecuçãoJmiireta, sob o Regime..d.e,-Em reitada por
Preço Global. ~ ~'(iiY:\lk' .Q~ rrjym ffil ~rQ~nfi

, '-O"" il".I", cI.J L lJV ....~ ,QJ Lb J '-lUJ
2. OBJETO (art. 40. L Lei n~ 8.666/93)\ ~ O OD
Esta Tomada de Preços tem por objeto! Con ataç~ dge preB~~ci liza a em obras e
serviços de engenharia para Construção de dificio~m vexmrtifae nid de Básica de
Saúde no Povoado Cascavel, no município de Tgfi[lfrlBi11,GrW~í£lua&'ac rdo .om o Projeto
Básico e Especificações apresentadas, cohverti o em nexo= es e ms r men o.,!~" •.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES art. Leiti.~!J3~.

Data: 12/02/2016. s.tüllW
Horário: 09:00 (nove horas). Ol,oss"",,,o",oo,nco."o
Local: Sala de Licitações da Prefeitura unicip~l e-Tomar do Ge;:u '''1...........::1 •• ~ .••• 1>.),< {£;;:' (6 '0'
4. ANEXOS (art. 40. Ç2~Lei n~ 8.666/93) . (U TI V ...u%) ,).I

•
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e 92°, IV, Lei n°. 8.666/93).

ANEXO 111- Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) Obra(s)
(art. 40, XVII e 92°, IV, Lei nO.8.666/93).

ANEXO IV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVII e 92°, IV, Lei nO.8.666/93).

ANEXO V - Planilha de Valor Orçado pelo Fundo Municipal de Saúde (art. 40, XVII e 92°, 11,
Lei n°. 8.666/93).

ANEXO VI - Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, XVII e 92°, IV, Lei nO.8.666/93).

ANEXO VII . Planilha Analítica da Composição do BDI (art. 40, XVII e 92°, IV, Lei nO.
8.666/93).
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ANEXO IX - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e 920, IV, Lei na. 8.666/93).

~
ANEXO VIII - Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40,
Lei na. 8.666/93).

ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40,
XVII e 92", IV, Lei na. 8.666/93).

ANEXO XlI - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato
(art. 76, Lei na. 8.666/93).

ANEXO XlII - Modelo de Declaraçã
8.666/93).

o.Responsável Técnico (art. !lD,

1J(Q)~~\[]1rnXID(GJ[EUmU
ANEXO XIV - Minuta do Contrato (art 40, 9 ,III., i . .666/93.

OrE',
5. INFORMA 'ÕE8 art. 40 VIIL Lei n 8.66 193. N~!Il
OS interessados poderão obter quais que infOtJiçQ~Sji(~r~ •$PCl. ã]JiiQlJlisão P rmanente de
Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-fe ra, d s 1I?lllo.,9.!••0 oras s 12 OOmin (doze
horas), no endereço supra-indicado, ou p lo tel fone: 3'5''!Ji}{900 13545-1 01.

6. PARTICIPA ~O art. 40 vz: Lei n~ .666;) 3. ,11 I.

6.1. Poderão participar da licitaç10 os in J;~,~ DO' I ante adastrados na
correspondente especialidade ou qUe aten.~~r a tod~ 99p.dições exigidas para
cadastramento até o 30 (terceiro) dia an rior:ª~~'~i}a!J9 rece ~me~ró'-~ªs' pro stas, conforme o
art. 22, 920 da Lei na. 8.666/93."" U IJ "\1 \~) Q/
6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos ã1l i açao, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e
interpor os recursos previstos em lei:

•

6.2.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física;

6.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua
representação;

6.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procura tório que lhe
confira poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo IX
deste Edital.

6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento
de identidade de fé pública.

6.4. A procuração por instrumento particular (Anexo IX), outorgada por pessoa jurídica, deverá
ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que
comprove a representação legal do seu signatário.
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6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado
necessidade de apresentação das alterações anteriores.

substitui a

6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar,
resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes.

6.7. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de
licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam
entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela
licitação, nos termos do art. 9° da Lei nO.8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o
art. 33 da Lei nO.8.666/93.

7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei nO.8.666/93, poderão ser
apresentados em:

EnvelopeB
Proposta da (nome da Empresa)
Tomada de Preços nO.00112016 - Fundo Municipal de aúd

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa descrita
nos subitens 8.5.6 a 8.5.6.3 deste Edital--dav..erão apresentar comp=çã~a condição de
microempresa ou empresa de pequeho, 'medi.~r~\ c:eftidã'0'Fpe;il-ielã'iP,!,iã~r spectiva Junta
Comercial, na forma do artigo 8° da fpstrU l~ôfM6l:\li1ti~aLA-Lio'3?-~f~3à\'de' ril de 2007, do
Departamento Nacional de Registr0J:0 Ciérc1Q'0 - , emitida no 1ercíciO vigente,
comprovando a atual situação da emprefa. I:JB8
7.APRESENTA ~O DA DOCUMENTA:40 PROPO ali!~9zLei ~ 8.666/93.

\

~

,. "11',,' J" IWe'Il'-PH'
l" ':'.\ J :"~'.r::..,-;~:, 1f'U:-.JI).,J'p\\

7.1. A documentação e a proposta dev'1rão s r en re~]Jes~?,,;,oca In 'cado o item 03 deste
Edital, até o dia e horário fixados para 9 recel)'mentp.ão's,1nesmos, em d is e velopes - A e B-
separados, fechados e lacrados, contendd na fa e eX~l"uÍl}~s di eres:.

Envelope A i I bULlULJ
Documentos de Habilitação da (nome d Emp~~ 0,"'''''''"0"'0050<'''"".
Tomada de Preços nO.00112016 - Fund Municipal'de Saúde. 'c,

~" '. ,'-';-• :..-:::~:,.:") __~ ~ I

" çc:' 'i7 11 <\ ()W.J; --'
1..1 LI ~J W

•

•

7.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

7.2.2. Fotocópias autenticadas;

7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos
após conferência; ou ainda

7.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial.

8. HABILITACÃO' EnvelopeA (art. 40. vz: c/cart. 27. Lei n~ 8.666/93)
8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os
seguintes documentos:

8.1.1. Prova de Cadastramento (art. 22, ~ZO.Lei nO.8.666/93)
Rua da Estação,sl n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280.000

CNPJ. I 1.412.389/000 I-07 e.mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
TeIlFax. (079) 3545- I900/1901 Site: www.lomardogeru.se.io.org.br

3

mailto:prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
http://www.lomardogeru.se.io.org.br


I ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

estrangeira em
to expedido pelo
66/93).•

•

8.2. Habilitação Jurídica (art. 27, I c/c art. 28, Lei nO.8.666/93)

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei nO.8.666/93);

8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores (art. 28, III da Lei n°. 8.666/93);

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
diretoria em exercício (art. 28, IV d -Lei ° /93 ;

8.2.4. Decreto de autorização, em s;(m~fif~;ID eUDaDa çm[f~Qa~
funcionamento no País, e ato de re .stro ou autQQl;~ç- para funcio ame
órgão competente, quando a atividad assi o e_r 28lB~Lei 0. 8.

8.3. Qualificação Técnica (art. 27, II c/c art. 30 Lei ~~6 93)3 DO
lLf~~DAI WtElJ1)[pwÁ\

8.3.1. Registro ou inscrição no Cons lho R glOna --<~ o agl:E ana e gro omia - CREA do
domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da i nO.fj~.~1?.?J''>.

8.3.2. Comprovação de aptidão para dese penhb ~JIti~ad;- jJerti ente e compatível em
características, quantidades e prazos com objep,,t&~i,'~indic ção as instalações e
do aparelh!1mento e do pessoal técn~'co ade '-tadQs.o~,~ ' ,W; . pa a rea .zação do objeto
da licitação, bem como da qualifica ão de cada---umdos membr s da equip técnica que se

" , j ~--,,--;:; f.' o.L
responsabilizará pelos trabalhos (art. O, I'l~e-~$\;I da Lei n . 13.13,6.1)79.3),da rma que segue:

o \,-::. Ví; <1\ íiV 'íQ) --

8.3.2.1. A comprovação de aptidão supram nc~adâ ser~ 01' atestados ou certidões
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou
superior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados no CREA do domicílio ou sede da licitante.

8.3.2.2. A capacitação técnico'profissional susoaludida será feita mediante comprovação
de a licitante possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da
proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA do domicílio ou
sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da
proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA - arts. 68 e 69 da Lei nO5.194/66), e
declarado na forma do Anexo XIII, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s)
devidamente registrado(s) no CREA, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).

8.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a
apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.

8.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na
forma do Anexo lI!.
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I ESTADO DE SERGIPE
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8.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por
índices oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo
do(s) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de liquidez geral igual ou maior do que 1
(um) (art. 31, I e ~5°da Lei nO.8.666/93).

8.4.1.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos
licitantes de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:

ILG =Ativo Circulante +-Realizáy.e a Lon o Prazo>
Passivo Circulante -rExigível]a-ifIDn.go-Ijrazo (QrE'ío)n n

:; \,J1)UvlC~~fú W.J\..W \.QjLbüLlIJ))

8.4.1.2. As empresas com menos de uT exerci..q~ fi nceiro deveIll cu prir a exigência
deste item mediante apresenta ão de bala~ d fãi!JaBa oh do último balanço
patrimonial levantado, conforme o caso. \ O B De
8.4.1.3. Serão considerados acei s cobél.imlilt'orro 1llii'J]l~J\:,0 alan o patrimonial e
demonstrações contábeis assim ap esentt os. N:.1lõMJ'Jl

8.4.1.3.1. Publicados em diário cial u jorp!I~de ~iícUI ção;

8.4.1.3.2. Autenticados ou re . tradts na J tnCO~~'CiaJ. da sede ou domicilio da
licitante;

8.4.1.3.3. Por cópia do livro diár'~ inél~li~ dos term~s(~\ei'~bf{fura e encerra~~nto,
deV1damente autenticado ou regífu do""na.[J~C~Jll~.JcI~ld ede ou domIcilio da
licitante. Lo

8.4.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica (art. 31, II da Lei nO.8.666/93).•

•

8.4.3. Garantia de participação, correspondente a 01% (um por cento) do Preço Máximo
fixado no Anexo I deste Edital, com depósito à ordem do MUNIcíPIO DE TOMAR DO
GERU 1TOMADA DE PREÇOS n°. 001120161, CONTA CORRENTE N" 11270-4, AGftNCIA
2729.4 - BANCO DO BRASIL SIA sendo entregue o comprovante na forma como se deu a
prestação dessa garantia no ato da sessão pública, ficando vedado e sem efeito, após essa
data, o recebimento da referida garantia (art. 31, III, ~2°da Lei n°. 8.666/93).

8.4.3.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, ~1°da Lei nO.8.666/93:

8.4.3.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido
emitidos sob a forma escrituraI, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

8.4.3.1.2. Seguro garantia;

Rua da Estação,sl n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280.000
CNPJ. 11.412.389/000 I-07 e.mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br

TellFax. (079) 3545- I900/1 901 Site: www.tomardogeru.se.io.org.bl'

5

mailto:prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
http://www.tomardogeru.se.io.org.bl'


8.4.3.1.3. Fiança bancária.

ESTADO DE SERGIPE
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~~\~URA.4&
g;-'" 'l-.~ .~-,

l:-
o

~
'"" ,.,

:?&- ~O
i10 00 ll-.\

8A.3.2. A garantia deverá ser prestada com prazo de validade mínima de 60 (sessenta)
dias consecutivos, contados da data prevista para entrega da proposta e, na hipótese da
oCürrência de recursüs administrativüs elüu judiciais, obrigatüriamente, a empresa
licitante deverá prüvidenciar a revalidaçãü do prazü da garantia de participaçãü prestada,
sob pena de decair aü direitü de participar das fases subseqüentes desta licitaçãü.

8.4.3.3. A garantia de participaçãü de que trata o item anteriür será liberada em até 05
(cincü) dias úteis, depüis de encerrada a fase de habilitaçãü, para as licitantes
inabilitadas, .ou nesse mesmü prazo, depüis de realizada a adjudicaçãü desta licitaçãü,
para as licitantes classificadas na prüpüsta cümercial, exceto quanto à garantia da
adjudicatária desta licitaçãü, a qual sümente püderá ser liberada, nü mesmü prazü, após a
data de assinatura dü termü de cüntrato.

•

•

8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art:"2,~rl~ I~Car.t.129,(ITeirttu8i6661,93),
U \])JII./UiFJ.ljú Ll!).-\,U \..QJLc'LF\.\IJJ

8.5.1. Prüva de inscriçãü nü Cadast .oGe al de Ce{l~ri mteslCadastü N iünal de Pessüa
Jurídica (CGC ou CNPJ), cünfürme .ocasü rt. 2(~a {nJ'B86/9;

8.5.2. Prüva de inscriçãü nü cadast de ontrib.1!áDJesestBu~~u mu cipal, se hüuver,
relativo aü dümicíliü .ou sede dü licit nte, per;);(I}Ffiliê~!i!'Qe}r~ªt!íl>i.deativi ade e compatível
cüm .o.objetocüntratual (art. 29, II da i n~\. 1.' ~

8.5.3.p~, ""regID,,,d,,,"p~' 00 '" FJre'd~)HI.,," Lei" 8. 6~93)

8.5.3.1. Federal, mediante a apr Isent JÇãü da ~eftldãüd3ün~unta Neg tiva de Débitos
relativüs a Tributüs Federais e D~Udat~çla.õ': J.-!",.l~da ela Pr curadüria Geral
da Fazenda Naciünal .oupela Secl-etaria"da 'ReC@;a Fede!!!l ünfürme P taria Cünjunta
PGFN/SRF n03, de 02/0112007, \;~in::cfá .•~vá~~ertiJj.'ã~.):c2nj ta Negativa de
D'b' I' T'b Fd' \""D""'''' At,I\\\.-,,)~ - b de ltüS re atIvüs a 1'1 utos e e als -e' ôVlaljl lV.!t..Jua aü a rangen .o as
Cüntribuições Süciais abrangendü .oscréditoa~uttm-iüsurelativ s às contribuições süciais
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" dü parágrafü úmClnlõãTt. 11 da Lei nO8.212, de 24 de
julhü de 1991 cünfürme Pürtaria Cünjunta PGFN/SRF nO 1.751, de 02/10/2014, se
expedida após .odia 0111112014;

8.5.3.2. Estadual, mediante a apresentaçãü da Certidão Negativa de Débitüs Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual dü respectivü dü dümicíliü .ousede do licitante;

8.5.3.3. Municipal, mediante apresentaçãü da Certidãü Negativa de Débitos Municipais,
emitida pela Fazenda Municipal dü respectivü do dümicíliü .ousede dü licitante;

]
]

8.5.4. Prüva de regularidade relativa aü Fundü de Garantia pür Tempü de Serviçü (FGTS),
mediante apresentação, respectivamente, da Certidãü Negativa de Débito - CND e dü
Certificadü de Regularidade dü FGTS - CRF (art, 29, IV da Lei nO.8.666/93).

8.5.5. Prüva de inexistência de débitos inadimplidüs perante a Justiça dü Trabalhü,
mediante a apresentaçãü da Certidãü Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, V
da Lei n° 8.666/93).

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
CNP J. I 1.412.389/0001.07 e-mai); prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br

Tel/Fax. (079) 3545-1900/1901 Site; www.lOmardogeru.se.io.org.br

6

mailto:prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
http://www.lOmardogeru.se.io.org.br


~

ESTADO DE SERGI:E' •.

:I~9 MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU
, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

"" ~ ' "ti" <fi ft" '"
8.5.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempr Q e ~JWilit-:-tas de pequeno porte
somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatán Dfsf-di?sfe certame, para efeito
de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nO.123/2006;

8.5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar
os documentos elencados nos subitens 8.5,1 a 8.5,4 deste Edital, mesmo que contenham
alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nO.123/2006;

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel
timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada e
rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser
cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter:

a emissão, salvo

OI, MlSSA Sl};tlon" no SOC,oRRO

8.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
momento em que for(em) deelarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, confo e-O-~~do art. 43 da Lei Complemen nO.123/2006;

8 5 6 3 A-I ' - d dTI(Tí)ft:\f.li.\;[li 1Jlffi) U;~~IJBO~ b'te 8 5 6 2. . .. nao regu anzaçao a ocumeno"çao,. no pdizo pr~Vistb\ no u Im. . . ,
implicará decadência do direito à s) co ,trataç~,o Õ, es , semi~uízo das anções previstas
no art. 81 da Lei nO.8.666/93, s ndo culta~~~ A 'lll. s~~ão ,onvo ar as Licitantes
remanescen~es, na ordem de ela sifica ão, ~~,~~e brif~d() co tratação(ões), ou
revogar a liCItação, consoante e abel cldo 'b.Q.ú.art.43,1]'2 da 1 omplementar n°,
123/2006. [Lf\\Ír.:J\lf.:\-D~ ImJJíJlf~

./\ 1;a=~",XIII ,o art-F o'ga Gonstituição eder I (art. 27, V,

111
8.6.1. Declaração que não possui e ,preg dos me or~ d :"'s 'dezoi o) a os, na forma do
Anexo X.

8 7 A 'd- - 'd d • l'd -219",,1. . d"'dt6tL. d.. s certl oes serao conSl era as va 'as a""t lHnoven a as. a. a,a e
se consignarem em seu próprio texto prazd'd~dadYdi:!:ere'ti!J~)\))-

9.PROPOSTAS -Envelope B Cart. 40. Vl Lei n~ ~!J3)

8.6. Cumprimento do disposto no inc.
Lei n°. 8.666/93):

•

•

9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante,
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item
13.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme
modelo de Carta' Proposta Comercial' Anexo IIdeste Edital;

9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo IV deste Edital,
preenchendo'se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de
serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais.

9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus
quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor
Orçado pelo Fundo Municipal de Saúde -Anexo V.;
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~ O...;'
9.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a 'ilI1ha..'1epreços da licitante,
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do art.
7, ~2°, II da Lei n° 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU.

-1I7

~
~_. ~v~

9.1.2.3. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, na
forma do Decreto Federal nO7.983/2013.

9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e
indireta, de acordo com o Anexo VIII;

9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar
para o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.

•

•

9.1.4. Cronograma Físico' Financeir conte.n'ÔÕaS\ê.tilPas'Jdel7éxecução~rêspe tivos valores de
. . . "111\','/."\' 1\' I ]I /1 Il:iílrlií'llJI .desembolso, discrlmmando separa mente'as"obras e'0$'.servlços~tle1aco o com os Itens

constantes da Planilha de Preços do undo ICI e Saúde e c mpatível com o
Cronograma de Desembolso Máximo An o VI.£ ltillP8

9.1.5. Planilha Analítica da Compo ição o l~u degp£ apre entada conforme
modelo existente no sistema de orçamentaç d.J:fS.'£N~I\ ffIle~Q.OOI, em onformidade com
os índices estabelecidos no Acórdão 2t2/20 - r!-\J~'"

9.1.5.1. Os tributos IRPJ (Impos de Rendà!F~urídica) CS L (Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido), não deve inte~rlr~Jc~l~ulo db BD , ta pouco a planilha
de custo direto, conforme Súmul 25 V2010l~.o':'l!iiCU, e os ~tens dm nistração Local,
Instalação de Canteiro e Acam. amen~ e !w~~ !li:. RR es .obiliza ão, não devem
integrar o cálculo do BDI, confor e Acó~dq'õ-TW n° 325/2Q.O .,a elabor ção da Planilha
de Composição do BDI a licitan de~á,;i~xclJ!1rãstãX"as,'ter~nte Administração
Local da Obra, Canteiro de Obra, Mo Qi.z~'ção~és'j£obíliir&.ãÕfdev do seguir, ainda, as
orientações relativas à faixa referencial àprov~262 /2013 - TCU.

9.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo XI.

9.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do
Anexo XII.

9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mlmmo, 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, ~3°da
Lei n°. 8.666/93.

9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e
Qualitativos da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas
administrativas, transportes, seguros, lucro, etc.

9.4. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a
variação de custos.

9.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.
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9.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será
corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando' se para a proposta o valor submetido a
cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência
entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções,
de forma a ser compatível com o valor correto.

9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art.
43, ~6°da Lei n°. 8.666/93.

10. PROCESSAMENTO DA LICITACÃO (art. 43. Lei n~ 8.666/93)

licitante ou seu
enciamento, na

rubricados pelos
i nO.8.666/93.

10.3. A critério da Comissão de Licitaçã iato s documentos de
habilitação e anunciado o seu resultado, .66693.

10.4. Aos declarados inabilitados ser o d volvido t~Iqyelop'es co ten o as propostas,
devidamente lacrados, cumprindo o quçete mina~Lei ,0. 8. ~6/93, desde que
não tenha havido recursos, ou após sua enega -o. O[sos.. •••\st: ••nORAOOSO(JORRO

10.5. A critério da Comissão, no cas de "i~bilitação e todos~o~-)licit es, poderão ser
- <U I ~ 1 ~ ){\ 1\1 \ c" ) -convocados os participantes para, no P .~ de og (p~to'\'pi,lj~S"'Útei apresentarem nova

documentação, em obediência ao disposto no ar1igo~. 66/93.

10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião em
que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura ao
transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência
expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura poderá ser feita
imediatamente, de acordo com o art. 43, IH da Lei n°. 8.666/93.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, ~5°da Lei nO.8.666/93.

10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste Edital,
em especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei nO. 8.666/93 e realização do julgamento e
classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui
mencionados.

10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante
vencedor, condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de recursos
ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos
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"'os li~~tantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, ~cor~o' c ,80 art. 43, VI da Lei
n°. 8.666/93. ~

10.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer diligências
destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do processo licita tório,
vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que deveriam constar,
originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art. 43, S3° da Lei n°.
8.666/93.

11. JULGAMENTO Cart. 40, VII c/c arts. 43. 44 e 45, Lei n~ 8.666193)

11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Fundo Municipal de
Saúde e constante dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, IV da Lei n°. 8.666/93.

em seu item 09

ou inexequíveis,

esclassificadas

11.2.2.1.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante
inexequíveis, de acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante
comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de
de serviços já prestados, ou contratos, e, ainda, planilha contábil demonstrando o
cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais e demais,
e, ainda, lucro com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) horas, sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art.
48, inciso II da Lei n°. 8.666/93 e Súmula n° 262 - TCU.

11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, ~!c art 48 da Lei n°. 8.666/9.33,-wr-ã
as propostas que: "rnml!;,>l!:,\TF? lij)(n) mJFI",,)fl ~

!, I '-..,'_f" '",'" I" \"')...j l ,,,"'",/ '"',-.:-.- ,"~...JL;-", "''' tJ "_'-::f,

11.2.1. Não obedecerem às condiçõe esta elecidist
e subi tens, conforme art. 48, I da Lei n°. 8. 66/93;

11.2.2. Cotarem preços superiores ao má mos lL,. s
na forma da Súmula 259 do TCU. IU(,I!8if'>VA:\

( . ., -J'l t lKR£2.I~ •
11.2.2.1. Sera consIderado mexeqmv 1, na orma(â.o'i;lcrt-,.A8,Sl° da el n°. 8.666/93, o preço

cotado inferior a 70% (setenta por cent ) do ,enor~a~mi1l't.es. ~~lore :

11.2.2.1.1. Média aritmética do valo es da~ o~Jtpelriore a 50 o (cinquenta por
cento) do valor orçado pelo F ndo n$. ~1i:'>;j~~~(a . 48, S 0, a da Lei n°.
8.666/93), ou f'.

,~<\~>,;r, ,,' (;<,~\\;:J:~.~\6~1
11.2.2.1.2. Valor orçado pelo Fun ~M\íriic~BaY(~e'Sa~,g.e':'~art.
8.666/93). ~ . .....

•

•

11.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor global da proposta
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 11.2.2.1.1 e
11.2.2.1.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional,
dentre as modalidades previstas no Se do art. 56 da Lei n°. 8.666/93, igual à diferença entre
o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.
48, SZOda Lei n°. 8.666/93.

11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas, em obediência ao disposto no artigo 48, S3° da Lei nO.8.666/93.
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11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que
estabelece o art. 45, ~2°da Lei na. 8.666/93.

11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que
estabelece o art. 45, ~2°da Lei na. 8.666/93.

•

•

11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar na.
123/2006, entendendo' se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo c 10dos mesmos
artigo e Lei aqui mencionados; cc, rT"I\"1 ';,~l"",,',':,,\,',.,I;,','.,,' 11',1'1((",11 1/0,.0,IT"[.;)~)rlJ'1I \ I ' IH" v, "n \ '" i ! I 1"'1 r ",""I

os seguintes procedimentos, em aten imen o ao a 45 tmMlple ent r na. 123/2006:
\ rm~~

11.5.2.1. A microempresa ou em~:es~ e. p~,,' ..oc r~.~r~~SÍJ m cl ssificada pode:á
apresentar proposta de preço mfe ar aq eia\'c:j9g:~lij<ld3!£v:êlJ:í!l,J,doa do ertame, sltuaçao
em que será adjudicado em seu fav r o o je o ICIX o "lJ£..; 123/ 6);

/ • Tr-~--.J~
11.5.2.2. Não ocorrendo a contrata ão d micró~fs~'. u,empres de ,equeno porte, na
forma do subitem 11.5.2.1 acima, erão convoba~as a! r m~n:esce tes q e porventura se
enqu~drem na hipótese. do subite 11..1 deJs,tf..Em't,a l\ o~dem class ficatória, para o
exerclClOdo mesmo dIreIto (art. 4 , n, L 231,p:Qg., "NUUR,"O SOCORRO

11.5.2.3. No caso de equivalênc' d6~~10re~. apre~~nF!\~/~pelas icroempresas e
empresas d.epequeno porte que se en trêíft nNiri,ijJrv~~Ó~>~tajje~ o no subitem 11.~.1
aCIma, ser a realIzado sortelO entre elas, ~ que se Id~àqúe aquela que pnmeIro
poderá apresentar melhor oferta (art. 45, In, LC12S1Oõ);-

11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens
11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame (art. 45, ~1°,LC 123/06);

11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
(art. 45, ~2°,LC 123/06).

12. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40. II eXVI: Lei n~ 8.666/93)

O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e b, ~3° da Lei na.
8.666/93, obedecendo' se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

13. CONTRATO (art. 40. II Lei n~ 8.666/93)

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assmar o
Contrato, como previsto no art. 64 da Lei na. 8.666/93.
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13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de v' ~de d~~' proposta, a assinar
o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, a ~;R~~erda da garantia de
participação, ser-lhe'ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o
direito de recurso.

13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação
aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei nO.8.666/93.

13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto
inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados
na Lei n°. 8.666/93.

13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuíw das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

cia e algumas das

à vo tade das partes,

13.5. O prazo máximo de execuçãordas--obxas.-Jilijeto desta licitação--e-àl contrato dela
decorrente, será de 180 (cento e oitentaJ,-diasl;êollsecutivO'Ç\cO'ntatloSTIl.rpll2'llltita emissão e do

• I i " ll1,"1",(' ': f)\ I'~r.lllll I 1:)]1r l;'"\11 1i ..consequente receblmento da Ordem 'e !SerVlo ,e 'ápos assmatura tio' uontr o pelo licltante
ven?edor, que poderá ser, excepcion lme. te, pro~~a na ocorrê
hlpoteses, de acordo com o art. 57, !l1°d Lel f 8.66(iJ1l'3: [Q88

13.5.1. Alteração do projeto ou especi lcaçõJs, peC~)i ist~fo!C
[L~:\-D& []D[£IIDW.JÁ\

13.5.2. Superveniência de fato excep ional ou lmp~,e,Vls~~~."""es ran
que altere fundamentalmente as con .ções ,e exec çãp1docontrato;, .'

13.5.3. Interrupção da execução do co trat ou oim ,Jui lo o l:itmo d
no interesse da Administração

Ol sos~sr.'\110nA DO SOCORflO

13.5.4. Aumento das quantidades i ,cialmente r~ atol..nos li ites permitidos
pela Lei nO.8.666/93 e fixados no co~~ato;~~15-> '77 _ \lO~b'

\~l li ~n\\\t~)'~'.J)
13.5.5. Impedimento de execução do Contra -RÇlrfatO ou-ato3e rceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à -s~

•

•

13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do !l2°do art. 57 da
Lei n°. 8.666/93.

14. GARANTIA CONTRATUAL (art. 40. XVII c/c art. 55. VI: Lei n~ 8.666/932

14.1. No ato de assinatura do contrato, a Contratada apresentará ao Fundo Municipal de
Saúde garantia de execução contratual correspondente a 3% (três por cento) do valor
contratado, de acordo com o art. 56 e !l2°da Lei nO.8.666/93. A garantia contratual de que trata
este item poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante
descritas, com validade do prazo contratual.

14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, !l1°da Lei nO.8.666/93:
Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Gero - Sergipe, CEP 49.280-000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

•

•

14.1.1.2. Seguro garantia;

14.1.1.3. Fiança bancária.

14.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.

14.3. A garantia prestada em dinheiro-de:verá ser depositada CONTA CORR~E N' 11270-4,
AGtNC~ 2729-4 -:-BANCO DO Bili~Ip'(~(~\;;V~~rr~~!l,Idã[.a~{CoIl;trn~O'~~fiiTlj~e manter a sua
atualizaçao financeIra, de acordo com d, art.'5.2J1:~~?'dal:r1lln~81666193J::0'Ud. I

14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pelo Fundo Municipal de Saúde, será devolvida a garantia,
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, ~4° da Lei n°.
8.666193.

15. CLASSIFICA :400R :4MENTARJ 40 ~55. V.Ji n~J666193.. IJII1' .

Para a~ender a~ despesas do Contrato ecor ente ~citri, terão utili ados os recursos
provenlentes de. Df ,"(lS."1~L'l.110R.\ DO soconno

~?';'\ ,:::""

Órgão: 08000 - Fundo Municipal de Saúde
UO: 08001- FMS - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1061- Construção, Reforma elou Ampliação das Unidades Básicas de Saúde - UBS
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 0193.027 - Cota a Parte do FNS

16. PAGAMENTO (art. 40. XI e xrv; Lei n~ 8.666193)
16.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, mediante entrega, no praw de até 30
(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
quitação:

16.1.1. Nota fiscal;

16.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;

16.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas, além da
CNDT.

Rua da Estação,sl n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280.000
CNPJ. 11.412.389/0001-07 e-mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
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•

~.2.'''~S faturas serão apresentadas com indicações das ~~lht.:!;iJ:'i~8,!preços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviÇbso~utados, de conformidade
com o Cronograma Físico' Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única,
após a conclusão dos serviços;

16.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, para análise
e aprovação e posterior encaminhamento ao Setor Financeiro para pagamento da execução dos
serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

16.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Fundo Municipal de Saúde dos serviços
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da
nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;

16.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 16.1.116.3. acarretará
indenização por inadimplência pela .:Ração do INPC, entre a data.-.t1na do período de
adimplemento de cada parcela até a d ta d'?,'r~~tivp"P&i:.am~~tPI,;ou(~~trO;íJldipeque venha a ser
fixado pelo Governo Federal, na forma o art,'40 XIVI, 0'lda bel n~:8.~66/~3;'

16.6. Os preços contratados, em moeda corre te braJp{ira, éi~~aju táve's pelo período de
12 (doze) meses, contados desde a assin tura o coA; dDO

.., FRJ'
16.7. Os valores ora pactuados pod rão ofr~r''.1:eaj!l'Sairi!£tit9:i\se o pr zo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) las conseç~,R:::í9S'con or e es abelece a Lei na.
8.880/94, ou na ocorrê.ncia de o~tras no as ~ e veI).~~!p.~'~ editada pelo overn? F~deral,
com a finahdade cobrIr flutuaçoes no c sto d.9smsu s7';1l"lt 'esma pr orç o e perlOdlcldade
da variação, verificada nos índices do C sto Naciomil a'~ol\s ução Civ' e O ras Públicas, por
tipo de obras apurados pela FGV - FUlaçã~ betúl[o'.l~ .. s, e delque c mp ível com o preço
de mercado, na forma do art. 40, XI da el n .'&~:!l":"'''O"'OOSOWRRO

16.8. No caso de eventuais atrasos ~esPQrisabiíid:ãaeaã Contrilt~da, reajustes serão
calculados até o mês previsto no Crono'gF~afisi~!>-f):b.aIÍ1;yi~g)";p~ra evento gerador do
faturamento. ~

16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Fundo Municipal de Saúde, nos seguintes
• casos:

16.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de
qualquer forma, prejudicar ao Fundo Municipal de Saúde;

16.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Fundo Municipal de Saúde
por conta do Contrato;

16.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Fundo Municipal de
Saúde e nos demais Anexos deste Edital;

16.9.4. Erros ou vícios nas faturas.

16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. . ~

17. PENALIDADES (art. 40..III dc art. 86, Lei n~ 8.666/932
úl )o) '"

(,><1- Jjrt ,o""
~Doa~~

17.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao
pagamento da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei na. 8.666/93, que será de 1% (um
por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77 clc art.
78, IV da Lei na. 8.666/93.

17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma
prevista pelo art. 87 da Lei na. 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da
infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.

18.3. Os recursos e impugnações processar-se'ão na forma prevista nos 9940e 50do art. 109 da
Lei na. 8.666/93.

r:J~i:l
intpiNE-~d ato, na forma do art.
da£!~nn . 8.666/9 ):
L'DLE[IJ)Ck~~\

18.1.3. Anulação ou revogação da lici ação;

18.1.2. Julgamento das propostas;

18.1.1. Habilitação ou inabilitação do icita te,

Ilf NOSSA SHI110n4 DO sor..oRRO

18.1.4. Aplicação das penas de adve ência,~~.l-}s,~I" 'o 'i}~J.multa;
~:-,:~~\~.;/ ":-~," ,"\ ("'\\ \q.:':'\ ~~} ,

18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma b~ei ~~.'ê~.666193.

18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demms ~ue poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, 930da Lei na. 8.666/93 .

17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho ou
assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei na. 8.666/93. O
valor da multa, .neste caso,. ser~ de 1r:~d:Z-JlOr ce~t9) do valor ~di::~cad, em prejuízo da
perda da garantla de partlclpaçao. " ;-:(Iiif\\ 1(\\' D.i. n;',! el c':'f'll:u ",",jill\jl.l!F\\:.Jl' '<d,~:L~=l...:._',\...;t

18. RECURSOS 'art. 40. xv. Lei n~ 8. 66/9iJ

18.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) di s úte s con~d
109, 910 da Lei na. 8.666/93, recurso nos casos de (lt~f09,

•

•

18.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da Lei na.
8.666/93.

18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, na hipótese do art. 87, 9 30da Lei na. 8.666/93.

18.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo elou
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

19. PROJETO BAsICO (art. 40.,IV e X dc art. 47. Lei n~ 8.666/932

O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho das
obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, 9 2

0
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da Lei n°. 8.666/93,
Prefeitura Municipal
EditaL

ESTADO DE SERGIPE

20. DISPOSICÕES GERAIS <Art. 40. XVII Lei n~ 8.666/93)

20.1. O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei nO.
8.666/93.

•
20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que
se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03
(três) dias antes da data marcada par bertnra da Licitaçi!Q,ficaudoJiesd ., ntendido que a
ausência da resposta não constituirá otiv9'Ptlt,~!~lté~:Wãq'iqri~yOn!li!;;õJjsc)!lfPÍiaos.. '.". 1I ".,,: 'c\. ,l1 l;JJ.":' •..J.d 1::,1, I \\.,-
20.3. A Contratada assume exclusi a re ponsa . i a pelo cump 'me o de todas as
obrigações decorrentes da obras, obj to d sta Lic açã '~I':~de atu eza trabalhista,
previdenciária, civil ou fiscal, inexistndo solimba d~ ~,)~o Mu 'cipal de Saúde,
relativamente a esses encargos inclusivos q e, ev_ nt~ vire de p ejuízos causados
a terceiros. iljt'Yr~~~~~~.j,)£[JDr.E]))[P-iJ,~

('~h ç:)
/"-"" ••,' ?" .- , (j.'f--'

20.6. Não havendo expediente no órgão in ~s~:~~ rf..?d'~ta '1Í~~~~~~cl.~<a o recebimento dos
envelopes, os mesmos serão recebidos no primeil~o4i~il'subs~ ' no mesmo local e hora.

20.4. As obras, objeto desta Tomada de Preço 'PO~d/~orJ:~':ntratada no odo ou em parte,
sempre subordinado à existência de rec sos. :J..i f."1'" ,
20.5. Só poderá haver subcontratação d obje o contra.~~!~artb da ntr tada até o limite
de 40% (quarenta por cento) do valor d contr o, ~QJ;)m~;y Íb~co entim to deste Fundo
Municipal de Saúde.

20.7. Caso o licitante tenha entregue a documentação com a antecedência necessária, o
Certificado de Registro Cadastral (CRC) exigido para habilitação à presente licitação poderá
ser substituído pelo recibo de entrega. Neste caso, a classificação da sua proposta ficará
condicionada ao deferimento e expedição do CRC.•
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de
expediente na Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei n°. 8.666/93.

20.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as
disposições constantes da Lei nO.8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

Tomar do Geru/Se, 20 de janeiro de 2016.

Fabio dos Reis Santana
Presidente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE'~' "'.;
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

.-'. :-.';.~ - ". " - \'."

ANEXO I

•

•

Especificações,

ITEM DESCRIÇAO DO MATERIAL
OUSERVI O

01 Contratação de empres
especializada em obras e serviço
de engenharia para Construçã
de Edificio em Alvenaria d
Unidade Básica de Saúde n
Povoado Cascavel, no municípi
de Tomar do Geru/Se
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO II

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

_____ , __ de de 20_.

Ao
Fundo Municipal de Saúde
ESTADO DE SERGIPE

Ref.: Tomada de Preços nO.00112016.

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à aprecia . a nossa ro à licitação em

epígrafe, declarando que: ': r(J)~~ftJi:\]ir'D@ (EJlEJ0~WI
~ Executaremo~ª~ obra~e os serviç s obJ to da~) ,. E PRE OS 0. 0112016, pelo
preço de R$ I I (por exte sol, o prazO,_ma lllliJ):4R l ú ~-----Ddias
vinculado, exclusivamente ao cronogra a fis co-fin;;;nc~iro inq~r'1~ ~e, a obilização, cujo
prazo será contado a partir da data da ssin tura \'d~.ElteC nt~o -fi rec bime to da respectiva
Ordem de Serviço a ser emitida pelo undo luJ1ÍXj.in~rfl'l $ajJªeji~o empo em que, assume
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou oml~,soe~RJi~\lceven a a s r verificados na
elaboração da proposta; (~'''_~:Z.':>l.

IY-l-"'-"'--I "'"
~ Manteremos válida a Proposta pelo razo mínÍ1b~;ck \''' .- ,t-.- ) ias consecutivos,
contados da data de recebimento d~ do umen~o~; de I hàbITltalção ~ pro osta comercial,
aceitando que, ocorrendo recurso de h bilitaç..- Q... o01i1i\-.!\\W~UiIi~~~;g~1}P.irfr.ante suas eventuais
impugnações, bem como de julgam nto das. Prop.QStas co~~íais, e de uas eventuais
impugnações, durante o período de s ~ rtiiptçfivos~er~?j>i)~'),!pra . de validade da
proposta comercial não correrá, tendo em Vts~itP!S4~peíi,siX~):le'sses cursos;

~ Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnic~ imstrativa que forem necessários à
perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem
como da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde;

~ Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de
conformidade com as normas e padrões desse Fundo Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

_____ , de de 20_

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - nO.e órgão expedidor)

Nome da Empresa:
Endereço:
CEp:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

•

•

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS
E DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (Modelo)

, inscrito no CNPJ o ,J1or interm.é_dio...de-seli~Representante
devidamente nomeado, o Ca) Sr. ca) "f""F:TI,nn f:\ r;')"\ ,rElEGliLkRA~eir. c eu do Fundo

. ., _I J \ II J'li.','1I1l~vnll IllJ\ j} \l111 r I ~,.•...
MUnICIpal de Saude toda a documenta ao relatlva'ra"t'omaaa de Preços'n°.,J.;.."...."..20~ composta
do Edital e seus elementos constitutivo , e q e visito o oc . on e se rea zarã a execução das
obras e .ser~ços objeto desta licitação, te~d tomêt .con c~ e, ' de toda as ~ondições e
eventuaIS dificuldades para a boa exe uçao das ~ dos,~ .:5~ço ,co o mao de obra,
materiais de construção, equipamentos, local zaçã~nlli es t<J9 eife o e a essos, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas, cl mato ' giç~]}~}fw)Á\ LID[fJlí)[lli\\

,À t lI>lmf'"
e ~'--... 0_

111

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
CNP J. 11.412.389/0001-07 e-mail: prefeituradetomardogcru@yahoo.com.br

Tel/Fax. (079) 3545-1900/1901 Site: www.tomardogeru.se.io.org.br

19

mailto:prefeituradetomardogcru@yahoo.com.br
http://www.tomardogeru.se.io.org.br


I ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IV

•

•

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE

Tomada de Preços n°. ./20_ .
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO V

•

•

PLANILHA DE PREÇ - S DO FUNDO MUNICIPAL D

1f(Q)~J:J#~\[R~rnxm (GllflR10J
Tomada de Preços nO. ./20_
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VI

CRONOGRAMADE DESEMBOLSO MÁXIMO

~escriminação dos .serviços 1150lo, i
lllas

liSOt,. \ulas

OBS. Admite'se uma variação percentual de 20% (vinte por cento) para mais ou para menos
em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico e financeiro
ultrapassar 100% (cem por cento).

BERVIÇOSP~ELIMI~ARES
/FUNDAÇÕES
SUPER- ESTR-U-T-U-RA~I
~VENARIA DEE~~VAºÃq
bOBERTU~'
~NSTALAÇÃO'ELÉ-TR-I-C-~1
[NSTALAÇÃO ' HIDgQ.J
SANITÁRIA!
!REVESTIMENTd
fAVIMENTAQÃQ
ESQUADRIAS,
IPINTURAi-- -
~ ARELH~O-S-E-I\-1E-T-AI-S
SANITÁRIOS .
PIVERsmC '

,<6,';;::'
.,a''l (;17

PRAZO DA OBRA: (lSº (cento e oitlm!!U.PIAS. -<.- L fi

•

•
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ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO VII

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

BDI %

• OlClDA3

r3 f9l64

•
TOTAL= Al+A2+A3+A5

'-rcl:llftj,:,I~!'Jli Ú IPIFJflXfR<l:IA5
A6

A7

AS
~j HH !

Of NOSs..\ SI 'HOR,\ 00 SOCORRO
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ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO VIII

•
PLANILHA ANALíTICA DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

or !\IOSSIl somOM DO-SOCORRO

•
r::,'"l
I'. ,
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE TOMAR DO OERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IX

PROCURAÇÃO (modelo)

•

•

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}.

OUTORGADO: (Representante devida 'êIJilrYi(;Jj.ul.'-*ji~9~,~P)'I'"i(ii') (r:'_-_,~!:;;:I_-__-_-_f_.,;::r_J1
,,---,\.;.-:. L\':L ifr\ \u l' .,.k,>,.':d.,,/ ',.:-!.Je...b I, \\_\;..1

OBJETO: Representar a Outorgante n To .ada de' ço n. 00112016 Fu do Municipal de, --DO
Saúde. '[J DO
PODERES: Apresentar documentação prop stas, p..!ll't{ciar fiJ ~£e pú 'cas de abertura
de documentação de habilitação e de ropo ta'-ªidi)ii{ilrift ~Y~\Í'~p!iQtivs at s e documentos,
registrar ocorrências, formular impugna ões,' erpor r~cufB9~ renunci r ao ireito de recurso
e assinar todos os atos e quaisquer doc mentos ind(sp,;!-nª!Íe'Leisao bom e fie. cumprimento do

presente mandato. 8, ,I O D _o ..
Ir~\JlJ

O( Nod'~(l\IlIOnA 00 soconRO

NOME/CARGO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO X

Modelo '~" -Empregador Pessoa Jurídica:

DECLARAÇÃO
Ref.: Tomada de Preços nO.00112016 - Fundo Municipal de Saúde.

___ " inscrito no CNPJ n°. __ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sd")
, portador da Carteira de Iden~'dad~ e do CPF nO. ,ECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da r1iêi'\!;i,iilé66!3;'deFlc2l.ídejün[j0r1eJl~9 , acrescido pela
Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 199 ,lq~kI;J'ã'blí~\~p'r'e~a2J\e~OlUd~-Ue£JitiJja os em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não e preg menor e e sseis anos.

\ CJOD
Ressalva: emprega menor, a partir de q atorz~ ano ;-na o iÇãE-J~'&1 ndiz ).

~ P
( a e!!~iR'JW.,Jlfi:l []D[ITÜ!fiJII

(re

(Observação: em caso afirmativo, assina ar a

Modelo "B"- Empregador Pessoa Física:

DECLARAÇA
Ref.: Tomada de Preços nO.00112016 - Fundo Municipal de Saúde

__ ~, portador da Carteira de Identidade nO. e do CPF n°. , DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei nO.9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legaD

(Observação:em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua da Estação,sl n, Centro, Tomar do Gero - Sergipe, CEP 49.280-000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIclPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXOXI

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL (modelo)

Ref.: Tomada de Preços n°. 00112016 - Fundo Municipal de Saúde.

______ , inscrito no CNPJ oÜ\D)~Dji'iJ{~ffil(IDe~LEJJàQJe representante
legal o (a) Sr. (a) , podador da Ca7~~ entidade ° e do
CPF n° , DECLARA, ara s dev~fin deJGéf> q e co ece a legislação
pertinente aos elementos de defesa e pleserv ção I!ó.lmeio mbf~~ ívef federal, estadual
e municipal; que tomou conhecimen das resrr'iti3, or~s e p opos ções relativas à
preservação do meio-ambiente do local e re 'ã,QR.@a\:l].[~ eJi:!1["ájflºo ser iços objeto desta
licitação; que assume a responsabilida e de e lenCla a,~~:s açao, s no mas explicitadas
pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo órgãof~p:r;;cíficos de con role mbiental; que se
responsabiliza pela elaboração do rela rio d imp~c\<J~o'llmbien e e ela execução dos
serviços objeto desta TOMADA DE REGOS, Ibe~n ~o\bMse Iresp~nsab liza ainda pela
autorização dos serviços e demais reqUIsitos/necessáriol rAQi.amen.ta. ão d s serviços e das
ações previstas na legislação e nesta licç'taçãO;~Wl>Qw.t\;&:iri~~ .

Declaram, também, que assumem sem ePàsidJ~0F1fNn-o UNI~IP~ D SAÚDE, toda a
b'lid d d - . v_ I 1 I cC! . 'a" f \\ \ '" ,) • li't d t' dresponsa 1 a e por anos e onus, que ven ~ a-ser I~ssp.cla 0s~0s'se~ s Cl a o mo lva os

pelo não cumprimento dos dispositivos normatWos.,p~eclaração.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - nO.e órgão expedidor)

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO OERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
(Modelo)

•

•

Ref.: Tomada de Preços n°. 00112016 - undo

inscrita no CNPJ nO
legal o (a) Sr. (a) , port
CPF n°. , DECLARA
execução do objeto do contrato decorrent
76 da Lei n°. 8.666/93 .

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Oeru - Sergipe, CEP 49.280-000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
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•
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ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo)

.~ ..p rrrtretg./'eé~diode s u representante
legal o (a) Sr. (a) a Caffeir~l d Ide'lff1t~'t 0. e do
CPF n°. Sen~/"-":" , (b asile' o, maior, capaz,
engenheiro civil), portador do registro n . 11 iJ}'Q,G,RE;. rcJfé'!téJ'!.I1:tegante do seu QUADRO
PERMANENTE na qualidade de )~ ;:,._fon orme co prova mediante
documentação exigida pelo Edital (ite 8.3.2 2), e11;Í~ri~~oJ,.situaçãoe sa p la qual o mesmo
aceita participar da licitação TOM A ~E P~.~~~W0~.lisfiíI .o~H'o 00il11l20 6, a qualidade de

Responsável Técnico. l..U.J.I...J
( ,t.a) [l{ ~}''iS1\S9itlOflJ\ (lO SOí',onno

(Nome e assi at~ra,~?) ~p~~.g:~, '.C'
(Carteira de Id tlda:de :in~.eorgao expedIdorb!

'. 'V/" '~, '~

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços n:- 00112016, na qualidade de
RESPONSÁVEL TÉCNICO .

(nome do profissional)
Registro n° /D - CREA- .
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

ANEXO XIV

MINUTA

CONTRATO nO--120_

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRENTE-D TOMADA DE
'lf"j'r.P.RE~0S N':jY7"i\ ,120FI:5',n ij

,iJ~!U\'/ll!:\\1;'\ Uv'-1.') ,J:JJU:,UuUJ
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 'nscri a no so o nO.11412. 89/0001-07, com
sede e foro na Rua da Estação, sIn°, Mu icípiÓde To~.r do el.~lta,do de S rgipe, doravante
denominada CONTRATANTE, neste at repr~sentfél'?,~r ua~lf.:.~r'a M 'cipal de Saúde,
a Sra. JOSEFA SOARES DINIZ, e a e presa ~ -, pe soa j rídica de Direito
Privado, inscrita no CGCIMF so o ln~\'J';;\f::'.r;,i;\ . -nw~. ,com sede e foro

, oravan e + enomma a O RATADA, neste
,\,. A lJ.U.l.o:.tofl..l

ato representada por , cel bram(Ô-]?resgI}te Contra o de Empreitada por
Preço Global, decorrente do Processo Li itató io no.â40;:W'm()dalid de T mada de Preços,
que será regido pela Lei nO.8.666/93 e s as alt1açõ~;JiJeI FeaeraQIhO.10 192/,1 e as Cláusulas
e condições elencadas: '.

, Ul '1:0$."" SL"UOR.\ DO SOCORRO

CLAUSULA I - DO OBJETO art. 55 i ciso I dia . nO8.666/93 "",
O presente instrumento tem por objeto ~a êxéiúção da - v..'-,~}:,)
Parágrafo único - Os serviços serão executf0o~.:'émYstt,ita"~Bti!iêrY'~a presente Contrato,
devendo ser observados integralmente o Edit1rl,e seus anexos ~ proposta elaborada pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei'n"~6793, passando tais documentos a
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito .

cLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso lI. da Lei nO8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA' DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso
m. da Lei nO8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Fundo Municipal de Saúde pagará à
Contratada o valor global de R$ ( ).
~10. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, mediante entrega, no prazo de até 30
(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
quitação:
L Nota fiscal;
lI. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obra, para a parcela final;

IlI. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas.
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~20 . As faturas serão apresentadas com indicações das qu~?&o'd~<teB'"O;reços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade
com o Cronograma Físico' Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única,
após a conclusão dos serviços;
~30- As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, para análise
e aprovação e posterior encaminhamento ao Setor Financeiro para pagamento da execução dos
serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
~40 . Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Fundo Municipal de Saúde dos serviços
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da
nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;
~50 - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos ~~ l°/3° acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei nO,8,666/93;
~60 . Os preços contratados, em moeda-Gor-rentELbJ,£lsileira, serão irr_eajustáNeis pelo período de
12 (doze) meses, contados desde a assi aturwdo,cnntrato;[',--i)('I"1 (rtrt'I5"'[\!

. I \ II n \~.I/ü~.1)") 'b I J llJl F I.R'~7'" Os valores ora pactuados poderão dfrer-teajÚstament, se'o prazo-aos S 'ços ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias onse. utivo,S,~oI e estabelec;] a Le nO.8.880/94, ou
na ocorrência de outras normas que enh a se' edi dã/;l;P.lm Go~ern Federal, com a
finalidade cobrir flutuações no custo os in umo( na m sm~[<'/p:r ão e periodicidade da
variação, verificada nos índices do Cus o Na ionai,ia~C:o tr~o 8iv' e O as Públicas, por
tipo de obras apurados pela FGV . Fund ção e~ú1i:a.W~rig ,lil1fsJl!flque omp tível com o preço
de mercado, na forma do art. 40, XI da i nO. '. ,/\ Oil!l!FJl
~80. No caso de eventuais atrasos de resp nsabiliaaae\:da Contrata a, o reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cro ogra a fi~i~ó~eiro,. par~o e ento gerador do
faturamento. ~ ~ b.• Il ;
~90- Os pagamentos poderão ser sustad s pel Fundo, ,1Jciâ," dlle Saúd , nos seguintes casos:
I. Não cumprimento das ObrigaçÕ~ da ~ ii1j;a'í:l~;;,p,ª"6lioW e ceiro ue possam, de

qualquer forma, prejudicar o Fundo unicipal ae.Saúde; .-c-
11. Inadimplência de obrigações da ,ntrá(ii~~par~ som .~ ~~~é!~(ÇZi!Yr'lmic'ai de Saúde por

conta do Contrato; ~'~ 'J'): \.1 \ç:~)<.J)
IIl. Não cumprimento do disposto nas Instruçoes~ o Municipal de Saúde e

nos demais Anexos deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas .
~100. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGtNCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei nO.8.666/93)
O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, será de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço
pelo licitante vencedor e após assinatura do contrato, que poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, ~1" da Lei nO.
8.666/93:
I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

lI. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

IIl. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração

IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela
Lei nO.8.666/93 e fixados no Contrato;
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V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou a ~teITO reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

~1" . Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do ~2° do art. 57 da
Lei nO.8.666/93.
~20- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir'se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em
dia de expediente no Fundo Municipal de Saúde, e considerar'se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA UINTA - DA DOTA O-OR ENTÁRIA a fi --ÍnciaoV da Lei nO.
8.666/93) íf'(ffi[;.'{l li" "D) r'il(fT) «j,rFTP.:~n~
Os recursos financeiros para pagamen olàos!Jenba'rgbslresultahtes'llerte,leortt ato correrão por
conta da Dotação Orçamentária abaixo. spec ficada.: OOD
Órgão: 08000 - Fundo Municipal de Sa~de OI::!
UO: 08001- FMS - Fundo Municipal de Saúde " . B DCJ
Ação: 1061- Construção, Reforma e/ou ÁmplijÇªóté!~'$irUtii, C!é'fflB:áffica de S úde - UBS
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 - O~ras '1' ns a a~,?es!.~">~
Fonte de Recurso: 0193.027 - Cota a Palre do FNS ;~

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA ~rt. 5J incifo'M. U I!ei~J8.66 /93
No ato da assinatura do contrato, a C6ntra ada lÍ.pl'esJmalâ mo Fund Mu icipal de Saúde
garantia de execução contratual corresRonde'rtte a I;;i'.~~~mto) o vaI contratado, de
acordo com o art. 56 e ~2°da Lei n°. 8.G66/93.'A..'ga;aI!!!.acont~ua-I-cr:eHlue tra a esta Cláusula
poderá ser prestada em qualquer das n'ro~lid@.(~~:;pr~,.v~íStaSãili.iS,as a ;a~I)tfa~jcrit ,com validade do
prazo contratual. '~ I, 'f] '0 'i))QJ
~10- São modalidades de garantia, na forma do .t. 56: ~1~da Le~ : 66/93:
I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pú~~o estes ter sido emitidos sob a
forma escrituraI, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

lI. Seguro garantia;
lII. Fiança bancária.
~20- A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente
de outras cominações legais, quando for o caso.
~30 - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança indicada pela
Secretaria de Finanças, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de
acordo com o art. 56, ~4°da Lei nO.8.666/93.
~40- Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pelo Fundo Municipal de Saúde, será devolvida a garantia,
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, ~4° da Lei nO.
8.666/93.
~50 - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem os itens a e b do ~1° do art. 48 da Lei nO.8.666/93, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
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previstas no po do art. 56 da Lei nO.8.666/93, igual à diferen ~!?-ó:e 'o~!li'r resultante do item
anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art~,~¥Lei nO.8.666/93.

cLÁusULA SÉTIMA' DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso
VII e XIII. da Lei nO8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;

11. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada;

111. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle
do objeto deste Contrato;

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;

V. Efetuar o pagamento na forma prev-ista.neat&:'nstrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência estê,/C0ntl'ãtõ,:'s.e0origa)a:(R'rE'rD"Qj
I. Executar fielmente o objeto contr tàd\:r~:8)pV~io:~stiph1á8.0;",:iJU:;'LJ1.1
11. Aceitar, nas mesmas condições c ntrat ais, os~cJes mos e supres ões ,ue, a critério do
F~ndo ~~nicipal de Saúde, se façam ~ece~sários Il:Y~ob nBEíços, obje deste Contrato,
ate os limItes fixados no S 1" do art. 6 da Del nO.£~!,!6/9; ~J";jlll'l

111. Responder pelos danos causad s dirytameJ.1tr1à CO~'IlÃT TE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na ekecuçao 19,Q'iRtgS~nt a:.ój.1np[tQ;

IV. Assumir inteira e exclusiva respohsab4 a e pe ,o ~1t.ffiRnmen as as obrigações
decorrentes da execução deste ont~Jto, séjaín-essas de za trabalhista,
previdenciária, civil ou fiscal, inexi tindo sOliqa'Üed:allndo,Fundo Mu icipal de Saúde,
relativamente a esses encargos, in lusivJ os <).u.l\~eee~tualménte, advi em de prejuízos
causados a terceiros; / LIL1I-W

V. Manter no escritório da obra o liv o de o'coQCêQ<;i,ílll#.<;'õQR,l;\l. . d erão a otadas todas as
ocorrências havidas na execução dqs serviç9~;'liv.ro este que s 'á.,assinad semanalmente
pelo responsável técnico da Contr~tàd~ pêr6áé,qge~?0 ~\<!:ª\1.!!ra;

VI. Manter, durante toda execuçao do GQnttato, 'as :contl,i~oSijl'InlCI . ente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão~' ..
Parágrafo Único - Será assegurada ao Fundo MunicIj3ãllle aúde a fiscalização na execução
dos trabalhos contratados, comprometendo' se a Contratada a fornecer informações, dados e
elementos que lhe forem requisitados pela Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES <Art. 55, inciso VII. da Lei nO
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos
prazos parciais previstos no cronograma fisico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha
sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato.
SI0 - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
S2° . Caberá, ainda,.a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
11. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
111. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento)

do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização
da Contratante.
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tes da cláusula
nte, nos casos
. a do art. 79 da

CLÁUSULA DÉCIMA' DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO <Art.
55, inciso IX, da Lei na 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
nO.8.666/93.

4~mt
~3° - Serão considerados casos de força maior,
entrega da obra contratada decorrer de:
I. Período excepcional de chuva;
H. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante;

IH. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
~4° - No caso de ficar comprovada a existéncia de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei na. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:
I. Adverténcia;
H. Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;

IH. Multa de 10% (dez por cento) S~bre-o-.v.alortotal deste Contrato,...Jl.Q.-GaBde inexecução
total ou parcial do mesmo; 'lf'1?\\( 1 "'I'l10\ 15) - '11"0\(" 11:'IFID"O fi

IV S
- t -' d t" .. Li.\ ,1[\ "li"'~' Ool . ,i lU ôo111 rl.LtQr.~jdI) t t. uspensao emporana e par, 'par"'em-- t,.a"ao elffipe lmen o e on ra ar com a

Administração do Contratante, pelo razo e até O oi anos;
V. Declaração de inidoneidade para ~citar u contr . ar &i%,~li~1Íni~raçã Pública.
~50. Nas mesmas penalidades incorrera o adJudic&i~q nã'?Jftlirar.la no a de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o artl 64 ~'i n 8.~679f."Q valo da multa, neste
caso, será de 10% (dez por cento) do valo adju '(!(dQA\\::i-j. 1flliIT>:M l
~60. A inexecução total ou parcial das bras oJe o e~ ai ~Çkaça.o enS~jará sua rescisão, nos
ter~os dos artigos 78 a 80 da Lei ~o. 8.6 6/93. ~'''' ..

CLAUSULA NONA. DA RESCISAO a ,to55 . cisd VilR ~noJB.66 /93
A inexecução, total ou parcial, do Contratd, alé~ ...Ha.s /len llliacÍ.es c nsta
anterior, ensejará a sua rescisão po ato 'unj)aWlilfj,:o(ll.if~~Wa~ontra
enumerados nos incisos I a XH e XVI do Ar/0,fB'da Lei na. 8.666/9q,.na for

. ~!'''', ~ ..,~).L.
mesma LeI. --:::Ç{:.t': 0:". (Í\\\9:0~)
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorre com-bas.,\;'nos ifi~isdll'XlI a I do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da 'ntratada, se~á es essarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme eceitua o ~ 2° do art. 79 do mesmo
diploma legal.•

•

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei nO8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I. nos termos do Tomada de Preços na. __ /20_ que, simultaneamente:
a, constam do Processo Administrativo que o originou;
b, não contrariem o interesse público;

n.nas demais determinações da Lei 8.666/93;
IH. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
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Parágrafo Único - o's casos omissos e quaisquer ajustes :?

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
Aditivo,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES <Art, 65, Lei nO8,666/93),
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei nO,8,666/93, desde que devidamente comprovados.
~10- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, ~1° da Lei nO.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
~20 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
~2°,11da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - :9Q_ACOMPANHAMENTO' E nA.EISGALIZACÃO' <Art.
67, Lei nO8.666/93). _ . 1TrIDfi\~Jf'.J<~.'Dem. @r~TD<n~.I
Na forma do que d1spoe o art1go 67 da Le1n~.18!666/93,\fJcáa'es1gnllCib-bf1Semdor------
CPF nO. , lotado n _este Órgão, pad acompanhar e
fiscali,zar execução do presente Contrat . \ Ã O CJD
~10- A fiscalização compete, entre outr s atl'lbuiçàes,' veri car&fnfor, ida e da execução do
Contrato com as normas especificadas, se o~pr. o~e_<!in./eos ~o aà~q ado para garantir a
qualidade desejada. p,;:. '.-Xf~:J:'. i"{£[I))i}'.iA\
~20- A ação da fiscalização não exonera Con a a ãCl~sUl1-.~,f.lisponsa. idad s contratuais.
~30. Correrão por conta da contratada~s tri. utos ü{éidehtes sobre as aturas a serem pagas,
assim como as contribuições devid s ao INSS-~be:iúh'omo serlj-0 d sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encar os tr balhi.'str~ liaiP,~evidencia lSocia , de seguros com
referência ao pessoal empregado, contr ta do ou qJ~r,fs£ar q5'al<luer s rviç na execução da
obra ou fiscalização dos serviços decorrttes d.:~(W:llih&"., 00 SI1OORJ1<l rei

CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - DO' ECEBrMENTOnA-OBRAI;. ':> 73 Lei nO8.666/93
Em consonância com o art. 73, I da Lei nO. .666i9'3, o objeto d'e'stéJCbjitr~t<fSerá recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo a';;ompanhamento' :J!sea-lízação, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15\quinzW-aias de comunicação escrita do
Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPO'SICÕES GERAIS E FINAIS
I. Com a prévia e expressa aprovação do Fundo Municipal de Saúde, sem perda das
responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e
dos serviços deste Contrato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do
valor contratado.

11. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante ao Fundo
Municipal de Saúde.

111. Para a execução deste Contrato, o Fundo Municipal de Saúde poderá designar, por ato da
Diretoria a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a
competência de Gestor de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, que, dentre outras
atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
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IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a fi..t la prevista no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato do Fundo Municipal de Saúde poderá solicitar aos
seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes,

V. Durante a execução deste Contrato, o Fundo Municipal de Saúde poderá exigir da
Contratada seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito
desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de
execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA" DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

T DAIUI

r..f! r" L:;. "'.Ur. ..• 1 ..

• A ,:='_,

Tomar do Geru/S ,

JOSEFA SOARES DINlZ
Secretária Mun. de Saúde

CONTRATANTE

II- _

CPF:

TESTEMUNHAS:
I-
CPF:

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que-pr.oduza.seus efeitos le ai",' /r~[E[r,~lrlr. I i] r ",', Ii ... : ,~W 6 1.J~.<

•
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